
Processos nºs 12.686-1/2017 e 16.457-7/2017 - apenso
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
Assunto Tomada de Contas Ordinária

Homologação de Medida Cautelar
Relator Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Sessão de Julgamento 15-10-2019 – Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 767/2019 – TP

Resumo: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  BUGRES.  TOMADA  DE  CONTAS 

ORDINÁRIA ACERCA DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DA OSCIP 

INSTITUTO ASSISTENCIAL  DE DESENVOLVIMENTO  -  IAD,  POR  MEIO  DOS  TERMOS  DE 

PARCERIA  NºS  01,  02,  03  E  04/2017,  DECORRENTES  DO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº 

01/2017. HOMOLOGAÇÃO, EM PARTE, DA MEDIDA CAUTELAR ADOTADA SINGULARMENTE. 

EXCLUSÃO DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA E INDISPONIBILIDADE 

DE  BENS  APENAS  EM  RELAÇÃO  AO  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA  "GIULLEVERSON 

QUINTEIRO & ADVOGADOS".

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  dos  Processos  nºs  12.686-
1/2017 e 16.455-7/2017. 

ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas,  nos 

termos do artigo 82, parágrafo único, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c os artigos 79, IV, e 302 da Resolução nº 14/2007 

(Regimento  Interno do Tribunal  de Contas  do Estado de Mato  Grosso),  por  unanimidade,  de 

acordo com o Parecer nº 4.604/2019 do Ministério Público de Contas e acompanhando o voto do 

Relator, alterado oralmente em Sessão Plenária para acolher a sugestão do Conselheiro Interino 

Luiz  Henrique  Lima  no  sentido  de  excluir a  desconsideração  da  personalidade  jurídica  e 

indisponibilidade de bens apenas em relação ao escritório de advocacia "Giulleverson Quinteiro & 

Advogados",  constantes nos subitens b.1, c.7 e c.9; em,  HOMOLOGAR, EM PARTE,  a Medida 

Cautelar adotada por meio do Julgamento Singular nº 1087/ILC/2019, divulgado no DOC do dia 

23-9-2019, sendo considerada como data da publicação o dia 24-9-2019, edição nº 1734, nos 

autos  da  presente  Tomada  de  Contas  Ordinária  acerca  de  indícios  de  irregularidades  na 

contratação da OSCIP Instituto Assistencial de Desenvolvimento - IAD, por meio dos Termos de 

Parceria nºs 01, 02, 03 e 04/2017, decorrentes do Chamamento Público nº 01/2017, instaurada 

em desfavor da Prefeitura Municipal  de Barra do Bugres, gestão do Sr.  Raimundo Nonato de 

Abreu Sobrinho, sendo os Srs.  Cátia de Fátima Fernandes Silva Oda - secretária municipal de 

Saúde, Antônio Carlos Rufino de Souza - procurador municipal, Saulo Almeida Alves - OAB/MT nº 
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13.615, José Targino e Micheli  Juliana Noca - assessores jurídicos;  Edirlei  Soares da Costa - 

presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  Aliandro  Piovezan  Gomes  -  controlador 

interno;  o  Instituto  Assistencial  de  Desenvolvimento,  representado pelos  Srs.  Alexandro Veiga 

Rodrigues - presidente, Fábio Donizete Fabri – vice-presidente, Ediane Estela de Souza Dalbosco 

– tesoureira, Marcelo Lisandro Borges de Holanda e Tatiane Fabri - membros do Conselho Fiscal, 

e pelos procuradores  Giulleverson Quinteiro de Almeida - OAB/MT nº 12.358, Juliana Ferreira 

Quinteiro  de  Almeida  -  OAB/MT  nº  15.865,  Junior  Luís  da  Silva  Cruz  -  OAB/MT  nº  18.283 

(Giulleverson Quinteiro & Advogados - OAB/MT nº 671) e Dayane Nogueira Carvalho - OAB/DF nº 

59.889 (Dayane Carvalho - Sociedade Individual de Advocacia - OAB/DF nº 4.916), sendo o Sr. 

João  Bosco  Ramos  Ferreira  –  procurador  do  IAD  que  realizou  sustentação  oral  em  sessão 

plenária; as empresas:  Giulleverson Quinteiro & Advogados, representada pelo Sr. Giulleverson 

Quinteiro de Almeida – sócio-administrador, sendo seu procurador o Sr. Junior Luis da Silva Cruz, 

o  qual  realizou  sustentação  oral  em sessão  plenária;  Rafael  Fabri  dos  Santos,  representada 

legalmente pelo Sr. Rafael Fabri dos Santos; A.V. Rodrigues - ME (Mega Locadora), representada 

pelo  Sr.  Alexandro  Veiga  Rodrigues  -  proprietário;  Pesamosca  Cursos  e  Treinamentos  Ltda. 

(Método Soluções Educacionais Ltda.),  representada pelo Sr.  Rafael Fabri dos Santos - sócio; 

Viviane Fabri - ME, representada pela Sra. Viviane Fabri; Odila Fabri - ME, representada pela Sra. 

Odila Fabri; Marcelo Lisandro Borges de Holanda - ME, representada pelo Sr.  Marcelo Lisandro 

Borges de Holanda; Raissa Zancanaro Holanda - ME, representada pela Sra. Raissa Zancanaro 

Holanda;  e  a  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  -  Seccional  Mato  Grosso  - Amicus  Curiae, 

representada pelos Srs. Leonardo Pio da Silva Campos - OAB/MT nº 7.202, Romário de Lima 

Sousa - OAB/MT nº 18.881, Maurício Magalhães Faria Neto - OAB/MT nº 15.436, Cláudia Alves 

Siqueira  -  OAB/MT  nº  6.217/B,  Ligimari  Guelsi  -  OAB/MT  nº  12.582,  André  Stumpf  Jacob 

Gonçalves - OAB/MT nº 5.632 e Glauber Antônio da Silva Nascimento - OAB/MT nº 20.060/E, cuja 

decisão  determinou,  exceto  quanto  ao  escritório de  advocacia  "Giulleverson  Quinteiro  & 

Advogados”, excluído oralmente pelo Relator em Sessão Plenária, as seguintes medidas: a)  a 

desconsideração da personalidade jurídica,  a fim de atingir  o  patrimônio do Presidente e dos 

membros do Instituto Assistencial de Desenvolvimento – IAD (CNPJ 14.605.689/0001-92), com 

fundamento  no  artigo  144  da  Resolução  nº  14/2007,  c/c  o  artigo  50  do  Código  Civil;  b)  a 

desconsideração  da  personalidade  jurídica,  a  fim  de  atingir  o  patrimônio  dos  sócios,  com 

fundamento no artigo 144 da Resolução nº 14/2007, c/c o artigo 50 do Código Civil, da pessoa 

jurídica Pesamosca Cursos e Treinamentos Ltda., CNPJ nº 22.817.081/0001-50; c) a decretação 
da indisponibilidade de bens não financeiros pelo período de um ano, em valor suficiente para 

atingir o montante do dano estimado ao erário no valor de R$ 708.241,66 (setecentos e oito mil,  
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duzentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), com fulcro no artigo 83, II, da Lei 

Complementar nº 269/2007, c/c o artigo 298, II, da Resolução nº 14/2007, das seguintes pessoas 

jurídicas  e  físicas:  c.1) Instituto  Assistencial  de  Desenvolvimento  –  IAD,  CNPJ  nº 

14.605.689/0001-92;  c.2) Alexandre Veiga Rodrigues, CPF 968.938.699-91;  c.3) Fábio Donizete 

Fabri, CPF 009.323.741-31;  c.4) Ediane Estela de Souza Dalbosco,  CPF 005.165.261-70;  c.5) 
Marcelo  Lisandro  Borges  de  Holanda,  CPF  544.372.021-04;  c.6) Tatiane  Fabri,  Membro  do 

Conselho Fiscal,  CPF 002.972.469-86;  c.7) Pesamosca Cursos e Treinamentos Ltda.  -  CNPJ 

22.817.081/0001- 50; c.8) Viviane Fabri, CPF 005.359.369-31; c.9) Odila Fabri, CPF 503.023.881- 

68; c.10) Raissa Zancanaro Holanda, CPF 010.942.511-19; e, c.11) Rafael Fabri dos Santos, CPF 

933.368.201-68; d) a expedição de ofício requisitório ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral 

do Tribunal de Justiça do Estado – TJ/MT e ao Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 

do  Estado  -  DETRAN/MT  para  que  adotassem  as  providências  necessárias  a  efetivação  da 

decisão cautelar; e) a intimação da Procuradoria-Geral do Município de Barra do Bugres para que, 

no uso de suas competências legais,  procedesse com as medidas judiciais  cabíveis a fim de 

garantir, dentre outros, o bloqueio e a indisponibilidade dos bens das pessoas responsáveis pelo 

dano ao erário municipal; f) o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual 

e à Delegacia Especializada em Crimes Fazendários e Contra a Administração Pública (DEFAZ), 

para  que  tomassem  ciência  da  decisão  e  adotassem  as  medidas  cabíveis;  e,  g) o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública, para que 

instaurassem processo de perda de qualificação do Instituto Assistencial de Desenvolvimento – 

IAD como Organização Sociedade Civil de Interesse Publico – OSCIP, nos termos do parágrafo 

único do artigo 4º do Decreto nº 3.100/1999.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino  ISAIAS LOPES DA 

CUNHA (Portaria nº 124/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  - 

Presidente,  o Conselheiro Interino  LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 122/2017),  o Conselheiro 

GUILHERME  ANTONIO  MALUF  e  os  Conselheiros  Interinos  JOÃO  BATISTA  CAMARGO 

(Portaria nº 127/2017),  JAQUELINE JACOBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017) e MOISES 

MACIEL (Portaria nº 126/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.
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Publique-se.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2019.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                       Presidente

ISAIAS LOPES DA CUNHA – Relator
             Conselheiro Interino

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
       Procurador-geral de Contas
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